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CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extracto) n.o 6044/2005 (2.a série). — Por despacho
do Vice-Presidente do Conselho Superior da Magistratura de 8 de
Março de 2005, no uso de competência delegada:

Dr. Mário Rua Dias, juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Jus-
tiça — desligado do serviço para efeitos de aposentação/jubilação.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Março de 2005. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

Despacho (extracto) n.o 6045/2005 (2.a série). — Por despacho
do vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura de 8 de
Março de 2005, no uso de competência delegada:

Dr. José Abel Silveira Ventura, juiz desembargador do Tribunal da
Relação de Lisboa — desligado do serviço para efeitos de aposen-
tação/jubilação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

8 de Março de 2005. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

TRIBUNAL DE CONTAS

Gabinete do Conselheiro Presidente

Despacho n.o 6046/2005 (2.a série). — Tendo presente o dis-
posto nos n.os 1 do artigo 21.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Agosto,
e 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 440/99, de 2 de Novembro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 184/2001, de 21 de Junho;

Observados os procedimentos decorrentes da Lei n.o 23/98, de 26
de Maio;

Ouvidos os juízes conselheiros do Tribunal de Contas:
Aprovo, sob proposta do director-geral, o regulamento de avaliação

do desempenho das carreiras de auditor e de consultor, de técnico
verificador superior e de técnico verificador, dos auditores-coorde-
nadores e dos auditores-chefes do corpo especial de fiscalização e
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controlo da Direcção-Geral do Tribunal de Contas, em anexo ao pre-
sente despacho, dele fazendo parte integrante.

7 de Março de 2005. — O Conselheiro Presidente, Alfredo José de
Sousa.

ANEXO

Regulamento de avaliação do desempenho do corpo especial
da Direcção-Geral do Tribunal de Contas

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente regulamento rege a avaliação do desempenho dos fun-
cionários e agentes das carreiras de auditor e de consultor, de técnico
verificador superior e de técnico verificador do corpo especial de
fiscalização e controlo, bem como dos auditores-coordenadores e audi-
tores-chefes, que exerçam funções na Direcção-Geral do Tribunal
de Contas, na sede e nas secções regionais.

Artigo 2.o

Finalidades

A avaliação do desempenho é um procedimento que visa:

a) Medir o contributo do avaliado para a consecução dos objec-
tivos da instituição, para o aumento da sua eficiência e para
a melhoria da qualidade dos serviços por ela prestados, tendo
em conta os princípios que devem orientar o controlo finan-
ceiro externo e independente e os princípios de auditoria
geralmente aceites, nomeadamente os constantes do Manual
de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de Contas e das
normas da INTOSAI;

b) Responsabilizar pelos resultados;
c) Contribuir para a valorização individual, para o aumento da

produtividade e para a melhoria do desempenho do avaliado;
d) Promover uma melhor adequação entre o potencial e o perfil

do avaliado e as tarefas a executar;
e) Favorecer a motivação;
f) Diagnosticar as necessidades de formação em função das tare-

fas a desenvolver e avaliar os resultados respectivos;
g) Fomentar a mobilidade e a progressão profissional de acordo

com a competência e o mérito demonstrados;
h) Tornar a gestão mais participada, promovendo a comunicação

entre os dirigentes e os demais funcionários;
i) Fortalecer as competências de liderança e de gestão com vista

a potenciar os níveis de eficiência e a qualidade dos serviços.

Artigo 3.o

Relevância

1 — A avaliação do desempenho é obrigatoriamente considerada
para os efeitos de:

a) Promoção e progressão nas carreiras e categorias;
b) Conversão da nomeação provisória em definitiva;
c) Renovação de contratos.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, é exigida,
no mínimo, a classificação de Bom, excepto nos casos em que legal-
mente seja indispensável a classificação de Muito bom, e, em qualquer
das situações, pelo tempo de serviço legalmente estabelecido.

3 — Para promoção e progressão nas carreiras e categorias, as men-
ções atribuídas na avaliação do desempenho deverão ser em número
igual ao número de anos de serviço exigidos como requisito de tempo
mínimo de permanência na categoria ou nos escalão anteriores e
reportados aos anos imediatamente precedentes relevantes para aque-
les efeitos.

4 — Para os efeitos dos números anteriores, e sem prejuízo do
disposto no número seguinte, os anos relevantes são seguidos, admi-
tindo-se um único ano interpolado com avaliação inferior à legalmente
requerida, desde que não seja o da última menção atribuída.

5 — No caso de a classificação exigida para promoção ser não infe-
rior a Muito bom, são anos relevantes aqueles em que se tenha obtido
tal classificação após a última promoção.

6 — No caso de funcionários e agentes que exerçam cargo ou fun-
ções de reconhecido interesse público, bem como actividade sindical,
a classificação obtida no último ano imediatamente anterior ao exer-
cício dessas funções ou actividades reporta-se, igualmente, aos anos
seguintes relevantes para efeitos de promoção e progressão.

7 — A renovação da comissão de serviço dos auditores-coordena-
dores e dos auditores-chefes depende do resultado da avaliação do
desempenho e do grau de cumprimento dos objectivos fixados.

8 — A menção qualitativa inferior a Bom pode aconselhar, ouvido
o avaliado, a sua afectação a departamento mais adequado ao seu
perfil funcional, visando a melhoria de desempenho.

Artigo 4.o

Periodicidade

A avaliação do desempenho é permanente e anual, sem prejuízo
do disposto no presente regulamento para a avaliação extraordinária.

Artigo 5.o

Avaliação ordinária e extraordinária

1 — A avaliação do desempenho prevista no presente regulamento
abrange, em regime de avaliação ordinária, os funcionários e agentes
que contem, no ano civil anterior, mais de seis meses de serviço efectivo
prestado em contacto funcional com o superior hierárquico do 1.o
nível.

2 — São avaliados, em regime de avaliação extraordinária, os fun-
cionários e agentes não abrangidos no número anterior que só venham
a reunir o requisito de seis meses de contacto funcional com o superior
hierárquico do 1.o nível durante o ano em que é feita a avaliação
e até 30 de Junho, devendo o interessado solicitá-la por escrito ao
director-geral, ou subdirector-geral no caso das secções regionais, no
decurso do mês de Junho.

3 — A avaliação extraordinária obedece à tramitação prevista para
a avaliação ordinária, salvo no que diz respeito às datas fixadas, sem
prejuízo da observância dos intervalos temporais entre cada uma das
fases do processo.

Artigo 6.o

Suprimento da falta da avaliação do desempenho

1 — Quando os funcionários e agentes permanecerem em situação
que inviabilize a atribuição de avaliação ordinária ou extraordinária
e não lhes for aplicável o disposto no n.o 5 do artigo 3.o, terá lugar
adequada ponderação do currículo profissional relativamente ao
período que não foi objecto de avaliação, para os efeitos de apre-
sentação a concurso de promoção, progressão nos escalões ou outros
actos relevantes para a sua vida profissional.

2 — Para os efeitos de concurso de promoção, o suprimento previsto
no número anterior será requerido ao júri no momento da apre-
sentação da candidatura, nos termos previstos no respectivo aviso
de abertura.

3 — O suprimento da avaliação para outros efeitos será requerido
ao director-geral, ou subdirector-geral no caso das secções regionais,
sendo ouvidos, quando for caso disso, os juízes conselheiros das áreas
respectivas ou das secções regionais.

Artigo 7.o

Ponderação curricular

1 — Na ponderação do currículo profissional, são tidos em conta:

a) As habilitações académicas e profissionais;
b) As acções de formação e aperfeiçoamento profissional que

tenha frequentado, com relevância para as funções que exerce;
c) O conteúdo profissional da respectiva categoria e, bem assim,

de outros cargos que tenha exercido e as avaliações ou apre-
ciações do desempenho que neles tenha obtido;

d) A experiência profissional em áreas de actividade de interesse
para as funções actuais.

2 — A ponderação curricular será fundamentada e expressa através
de uma valoração que respeite a escala de avaliação quantitativa e
qualitativa a que se refere o artigo 13.o

CAPÍTULO II

Estrutura da avaliação

Artigo 8.o

Componentes

A avaliação do desempenho abrange as seguintes componentes:

a) Objectivos e seu grau de consecução;
b) Competências comportamentais, tendo em vista avaliar as

características pessoais relevantes para o desempenho da
função;
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c) Atitude pessoal, com o objectivo de avaliar o empenho pessoal
para alcançar níveis superiores de desempenho.

Artigo 9.o

Controlo de qualidade

1 — Nas componentes adequadas da avaliação do desempenho,
devem ser ponderados os resultados do controlo de qualidade das
acções que venha a ser realizado pelo Tribunal, nomeadamente quanto
aos factores seguintes:

a) Contribuição para a resolução das questões técnicas suscitadas
em acções de fiscalização e controlo;

b) Contribuição para a aplicação dos métodos e procedimentos
de acções de fiscalização e controlo;

c) Objectividade, rigor e pertinência das observações apontadas,
apoiadas no trabalho realizado e nas provas obtidas;

d) Utilização de documentos de trabalho organizados e refe-
renciados e sustentando provas ou evidências suficientes, ade-
quadas e razoáveis;

e) Clareza, concisão, objectividade e exactidão expressos em
pareceres, informações, relatos e anteprojectos de relatórios
de auditoria.

2 — Os instrumentos do controlo de qualidade das acções que venha
a ser realizado pelo Tribunal devem ser juntos ao processo de avaliação
do desempenho quando identifiquem o funcionário ou o agente em
causa.

Artigo 10.o

Objectivos

1 — A definição dos objectivos é feita de acordo com as seguintes
regras:

a) Os objectivos a considerar para os efeitos da avaliação do
desempenho são a concretização ao nível individual dos objec-
tivos da organização, devendo ser formulados nos termos dos
principais resultados a obter pelo colaborador;

b) Os objectivos devem ser acordados entre avaliador e avaliado
no início do período da avaliação, prevalecendo, em caso
de discordância, a posição do avaliador;

c) Os objectivos a fixar devem ser no máximo cinco e no mínimo
três, dos quais pelo menos um é de responsabilidade par-
tilhada;

d) Os objectivos devem ser sujeitos a ponderação, não podendo
cada um deles ter valor inferior a 15 % ou a 20 %, consoante
tenham sido fixados, respectivamente, em cinco ou menos
objectivos;

e) Cada objectivo é associado a um ou vários indicadores de
medida.

2 — São objectivos de responsabilidade partilhada os que implicam
o desenvolvimento de um trabalho em equipa ou esforço convergente
para uma finalidade determinada.

3 — De acordo com os indicadores de medida de concretização
previamente estabelecidos, cada objectivo é aferido em três níveis:

Nível 5 — superou claramente o objectivo;
Nível 3 — cumpriu o objectivo;
Nível 1 — não cumpriu o objectivo.

4 — A avaliação desta componente resulta da média ponderada
dos níveis atribuídos.

5 — A definição dos objectivos a prosseguir pelos avaliados é feita
na entrevista inicial do procedimento de avaliação, no quadro dos
planos e programas de actividades dos Serviços de Apoio e dos prin-
cipais objectivos organizacionais, tendo em conta a especificidade de
cada unidade orgânica e a necessidade de individualização de metas.

Artigo 11.o

Competências

1 — As competências comportamentais a considerar para os efeitos
de avaliação anual do desempenho do corpo especial de fiscalização
e controlo são, em função das exigências específicas das funções em
causa, as seguintes:

a) Aptidões e conhecimentos especializados;
b) Capacidade de realização e orientação para os resultados;
c) Flexibilidade, criatividade e orientação para a melhoria;

d) Objectividade e capacidade de análise, de planeamento e de
organização;

e) Espírito de equipa e capacidade de coordenação;
f) Compromisso com o serviço e integridade.

2 — A ficha de avaliação referida no artigo 32.o descreve os com-
portamentos correspondentes a cada uma das competências referidas
no número anterior.

3 — A ponderação de cada uma das competências é atribuída em
função da natureza da actividade programada e das responsabilidades
do funcionário ou agente, sendo definida e comunicada no início
do período da avaliação, cabendo ao conselho de coordenação da
avaliação estabelecer orientações visando um adequado nível de
harmonização.

4 — A ponderação de cada competência não pode ser inferior
a 10 %.

Artigo 12.o

Atitude pessoal

1 — A avaliação da atitude pessoal visa a apreciação da forma como
a actividade foi desempenhada pelo avaliado, de acordo com o esforço
realizado, o interesse e a motivação demonstrados e o nível eviden-
ciado de relacionamento interpessoal.

2 — A ficha de avaliação referida no artigo 32.o descreve os com-
portamentos correspondentes a cada um daqueles factores.

Artigo 13.o

Escala de avaliação

1 — A avaliação de cada uma das componentes do sistema de ava-
liação do desempenho é feita na escala de 1 a 5, devendo a classificação
ser atribuída em números inteiros.

2 — O resultado global da avaliação de cada uma das componentes
do sistema de avaliação do desempenho é expresso na escala de 1
a 5, correspondente às seguintes menções qualitativas:

Excelente — de 4,5 a 5 valores;
Muito bom — de 4 a 4,4 valores;
Bom — de 3 a 3,9 valores;
Suficiente — de 2 a 2,9 valores;
Insuficiente — de 1 a 1,9 valores.

Artigo 14.o

Sistema de classificação

A classificação final é determinada pela média ponderada da ava-
liação de cada uma das suas componentes, de acordo com a seguinte
ponderação:

a) Objectivos — 60 %;
b) Competências — 30 %;
c) Atitude pessoal — 10 %.

Artigo 15.o

Expressão da avaliação final

A avaliação global resulta das pontuações obtidas em cada uma
das componentes do sistema de avaliação ponderadas nos termos do
artigo anterior e expressa através da classificação qualitativa e quan-
titativa constante da escala de avaliação referida no artigo 13.o

Artigo 16.o

Diferenciação de mérito e excelência

1 — A diferenciação dos desempenhos de mérito e excelência é
garantida pela fixação de percentagens máximas para as classificações
de Muito bom e Excelente, respectivamente de 20 % e 5 %, numa
perspectiva de maximização da qualidade do trabalho.

2 — A aplicação do sistema de percentagens é da responsabilidade
dos dirigentes, cabendo ao director-geral assegurar o seu estrito
cumprimento.

3 — A atribuição da classificação de Muito bom implica fundamen-
tação que evidencie os factores que contribuíram para o resultado
final.

4 — A atribuição da classificação de Excelente deve ainda identificar
contributos relevantes para o serviço.

5 — A atribuição de Excelente ou Muito bom na avaliação de desem-
penho dá origem às formas de reconhecimento de mérito previstas
no artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.
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CAPÍTULO III

Processo de avaliação

SECÇÃO I

Intervenientes

Artigo 17.o

Intervenientes

Intervêm no processo da avaliação do desempenho:

a) O avaliado;
b) Os avaliadores;
c) O conselho de coordenação da avaliação;
d) O director-geral.

Artigo 18.o

Avaliado

1 — O avaliado é o destinatário principal do procedimento de
avaliação.

2 — Cabe ao avaliado:

a) Contribuir, em cada ano, para a definição dos objectivos a
prosseguir e da importância e da evolução esperadas nas res-
tantes componentes da avaliação e seus factores;

b) Proceder à autoavaliação;
c) Proceder com o avaliador à análise conjunta da autoavaliação

e da avaliação feita pelo avaliador.

Artigo 19.o

Avaliadores

1 — A avaliação do desempenho compete, sob proposta do superior
hierárquico do 1.o nível, a um colégio de avaliação, composto pelo
superior hierárquico do 1.o nível e pelo superior hierárquico do
2.o nível.

2 — Entende-se por superior hierárquico do 1.o nível o responsável
imediato pela orientação, pela coordenação e pelo acompanhamento
da actividade do avaliado durante o período de desempenho con-
siderado.

3 — Entende-se por superior hierárquico do 2.o nível o dirigente
que na escala hierárquica se situe na posição imediatamente superior
à do dirigente do 1.o nível do avaliado.

4 — No caso de o funcionário ter tido várias chefias ao longo do
ano, integram o colégio a que se refere o n.o 1 o superior hierárquico
do 1.o nível de quem dependeu por um período mínimo de seis meses
no ano a que reporta a avaliação, bem como o superior hierárquico
do 2.o nível de quem dependeu pelo período maior de tempo.

5 — Nos casos em que o contacto funcional ocorra apenas com
um único superior hierárquico, será apenas este a proceder à avaliação
do desempenho como avaliador único.

6 — O colégio de avaliação, ou o avaliador único nos termos do
número anterior, deve consultar o juiz conselheiro da respectiva área
de responsabilidade ou das secções regionais, quando for caso disso,
sobre a avaliação prévia, devendo reflectir-se tal consulta na fun-
damentação.

Artigo 20.o

Conselho de coordenação de avaliação

1 — O conselho de coordenação da avaliação é constituído nos
termos do artigo 13.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de
14 de Maio, o qual se aplica subsidiariamente e exerce a sua com-
petência no âmbito do presente regulamento.

2 — O conselho de coordenação da avaliação funciona junto do
director-geral, competindo-lhe:

a) Estabelecer directrizes para uma aplicação objectiva e har-
mónica do sistema de avaliação do desempenho;

b) Garantir a selectividade do sistema de avaliação, cabendo-lhe
validar as avaliações finais iguais ou superiores a Muito bom;

c) Emitir parecer sobre as reclamações dos avaliados;
d) Proceder à avaliação do desempenho nos casos de ausência

de superior hierárquico;
e) Propor fundamentadamente a adopção de medidas de reco-

nhecimento do mérito, em caso de atribuição de Excelente,
ou do acompanhamento ou correcção de desempenho insu-
ficiente;

f) Fazer propostas no âmbito da adequação do sistema de ava-
liação do desempenho às especificidades dos Serviços de
Apoio do Tribunal de Contas.

3 — Quando o director-geral opte por constituir o conselho de coor-
denação da avaliação com uma composição reduzida, de acordo com
as regras constantes do n.o 3 do artigo 13.o do Decreto Regulamentar
n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, tal composição deve incluir os sub-
directores-gerais, os dirigentes responsáveis pelas áreas dos recursos
humanos e do planeamento e um número restrito de outros dirigentes
sujeitos à regra de rotatividade anual.

4 — No exercício da competência referida na alínea c) do n.o 2,
o conselho funciona em secção paritária, constituída por dois membros
do conselho designados pelo director-geral e por dois membros eleitos
representando funcionários do corpo especial, nos termos de regu-
lamento a aprovar pelo director-geral.

Artigo 21.o

Director-geral

1 — Compete ao director-geral no procedimento de avaliação:

a) Coordenar e controlar o processo de avaliação anual de
acordo com o presente regulamento;

b) Homologar as avaliações anuais;
c) Decidir das reclamações dos avaliados, após parecer do con-

selho de coordenação da avaliação.

2 — Quando o director-geral não homologar as classificações atri-
buídas, deverá ele próprio, mediante despacho fundamentado, esta-
belecer a classificação a atribuir.

SECÇÃO II

Procedimento de avaliação ordinária

Artigo 22.o

Entrevistas inicial e de acompanhamento

1 — A avaliação do desempenho pauta-se pelos princípios da objec-
tividade, transparência e participação e inclui, no decurso do próprio
ano a que respeita a avaliação:

a) Uma entrevista no mês de Fevereiro, entre o superior hie-
rárquico do 1.o nível e o avaliado, sobre os objectivos a atingir
e a contribuição que se espera do avaliado e sobre a impor-
tância e evolução esperada ao nível das competências com-
portamentais e da atitude pessoal;

b) Uma entrevista de acompanhamento, preferencialmente no
mês de Junho ou Julho, entre o superior hierárquico do
1.o nível e o avaliado, para fazer um ponto de situação sobre
a contribuição do avaliado para a consecução dos objectivos
e a evolução verificada ao nível das competências compor-
tamentais e da atitude pessoal e para identificar eventuais
medidas correctivas a introduzir para melhorar o desempenho
ou as condições de exercício do trabalho.

2 — Na entrevista a que se refere a alínea a) do número anterior,
deve ser definida a ponderação relativa de cada objectivo e do(s)
respectivo(s) indicador(es) de medida, de cada uma das competências
comportamentais e de cada um dos factores da atitude pessoal, tendo
em atenção, sendo caso disso, as eventuais orientações emitidas pelo
conselho de coordenação da avaliação.

3 — A entrevista referida na alínea a) do n.o 1 pode realizar-se
simultaneamente com a prevista no artigo 26.o, sem prejuízo das com-
petências atribuídas nesses preceitos aos que nelas intervêm.

4 — A entrevista a que se refere a alínea b) do n.o 1 não prejudica
a actividade permanente de acompanhamento do desempenho.

Artigo 23.o

Auto-avaliação

1 — A auto-avaliação tem como objectivo envolver o avaliado no
processo de avaliação e fomentar o relacionamento com o superior
hierárquico de modo a identificar oportunidades de desenvolvimento
profissional.

2 — A auto-avaliação tem carácter preparatório da entrevista de
avaliação, não constituindo componente vinculativa da avaliação do
desempenho, e concretiza-se através do preenchimento de ficha pró-
pria, a partir de 5 de Janeiro do ano subsequente ao avaliado, devendo
esta ficha ser presente ao colégio ou avaliador no momento da entre-
vista de avaliação a que se refere o artigo 26.o

3 — Nos processos de avaliação extraordinária, o preenchimento
da ficha de auto-avaliação será feito pelo avaliado nos primeiros cinco
dias úteis do mês de Julho.
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Artigo 24.o

Avaliação prévia

A avaliação prévia realiza-se entre 5 a 20 de Janeiro, consistindo
no preenchimento das fichas de avaliação pelo colégio de avaliação
com vista à sua apresentação na reunião de harmonização das
avaliações.

Artigo 25.o

Harmonização das avaliações

1 — As reuniões do conselho de coordenação da avaliação rea-
lizam-se entre 21 e 31 de Janeiro tendo em vista a harmonização
das avaliações e a validação das propostas de avaliação final cor-
respondentes às percentagens máximas de mérito e de excelência.

2 — A validação das propostas de avaliação final correspondentes
às percentagens máximas de mérito e excelência implica declaração
formal, assinada por todos os membros do conselho de coordenação
da avaliação, do cumprimento daquelas percentagens.

Artigo 26.o

Entrevista de avaliação

1 — Em entrevista a realizar no mês de Fevereiro do ano seguinte
ao ano avaliado, o colégio de avaliação analisa a autoavaliação e
dá conhecimento da avaliação feita.

2 — Na mesma entrevista pode simultaneamente cumprir-se o dis-
posto na alínea a) do n.o 1 do artigo 22.o

3 — Nesta entrevista devem ser apreciadas individualmente as
acções realizadas.

Artigo 27.o

Homologação

As avaliações do desempenho ordinárias devem ser homologadas
até 15 de Março.

Artigo 28.o

Reclamação

1 — O avaliado, após tomar conhecimento da homologação da sua
avaliação, pode apresentar reclamação, por escrito, no prazo de cinco
dias úteis, para o director-geral.

2 — A decisão sobre a reclamação será proferida no prazo máximo
de 15 dias úteis, dependendo do parecer prévio do conselho de coor-
denação da avaliação.

3 — O conselho de coordenação da avaliação pode solicitar, por
escrito, a avaliadores e avaliados, os elementos que julgar con-
venientes.

Artigo 29.o

Recurso

1 — Da decisão final sobre a reclamação cabe recurso hierárquico
para o Presidente do Tribunal de Contas, a interpor no prazo de
5 dias úteis contado a partir do seu conhecimento, devendo ser pro-
ferida decisão no prazo de 10 dias úteis contados a partir da data
da interposição do recurso, devendo o processo de avaliação encer-
rar-se a 30 de Abril.

2 — O recurso não pode fundamentar-se na comparação entre
resultados de avaliações.

Artigo 30.o

Confidencialidade

1 — O procedimento de avaliação do desempenho tem carácter
confidencial, devendo as fichas correspondentes ser arquivadas no
respectivo processo individual.

2 — Todos os intervenientes no processo de avaliação, com excep-
ção do avaliado, ficam obrigados ao dever de sigilo.

Artigo 31.o

Publicitação

Concluído o procedimento de avaliação do desempenho, são publi-
citados internamente o número das menções qualitativas atribuídas,
sem referências nominativas, bem como o número de casos em que
se verificou avaliação extraordinária ou suprimento de avaliação.

Artigo 32.o

Fichas de avaliação

1 — O processo de avaliação do desempenho de auditores, con-
sultores, técnicos verificadores superiores e técnicos verificadores é

constituído por uma capa e fichas de avaliação do desempenho, de
acompanhamento e de autoavaliação, que constam em anexo ao pre-
sente regulamento e que dele fazem parte integrante.

2 — As fichas referidas no número anterior incluem a definição
de cada um dos factores que integram as componentes de compe-
tências e atitude pessoal e as suas ponderações, bem como a descrição
dos comportamentos que lhes correspondem.

CAPÍTULO IV

Avaliação dos auditores-coordenadores
e dos auditores-chefes

Artigo 33.o

Regime especial

1 — A avaliação do desempenho dos auditores-coordenadores e
dos auditores-chefes subordina-se ao disposto no presente regula-
mento, com as devidas adaptações, e às especificidades do presente
capítulo.

2 — A avaliação dos auditores-coordenadores e dos auditores-che-
fes visa promover o reforço e o desenvolvimento das competências
de gestão e comportamentos de liderança.

3 — O regime aplicável à avaliação dos auditores-coordenadores
e dos auditores-chefes aplica-se, igualmente, aos casos em que sejam
desempenhadas funções equiparadas.

Artigo 34.o

Componentes da avaliação

1 — A avaliação dos auditores-coordenadores e dos auditores-che-
fes integra as seguintes componentes:

a) Objectivos e seu grau de consecução;
b) Competências comportamentais visando avaliar as competên-

cias de gestão e os comportamentos de liderança.

2 — Na avaliação a que se refere o número anterior, a ponderação
dos objectivos é de 75 % e a ponderação das competências é de 25 %,
em reforço da responsabilidade partilhada pelo cumprimento dos
objectivos da instituição.

3 — Os objectivos dos auditores-coordenadores e dos auditores-
-chefes devem ser fixados em Janeiro.

4 — A avaliação dos auditores-coordenadores e dos auditores-che-
fes deve ter em especial consideração o disposto no artigo 9.o

5 — Cabe ao director-geral garantir a diferenciação dos desem-
penhos e a harmonização das avaliações, tendo presente no caso dos
auditores-chefes a avaliação prévia, não estando contudo vinculado
às regras constantes do artigo 16.o

Artigo 35.o

Competências

1 — As competências comportamentais a considerar para os efeitos
da avaliação anual do desempenho dos auditores-coordenadores e
dos auditores-chefes são, em função das exigências específicas dos
cargos em causa, as seguintes:

a) Orientação para os resultados e a qualidade do serviço;
b) Capacidade de liderança, orientação e motivação de pessoas;
c) Capacidade de promover a mudança e a melhoria contínua;
d) Capacidade de análise, planeamento e organização;
e) Compromisso com a instituição e integridade;
f) Visão sistémica e estratégica.

2 — A ficha de avaliação referida no artigo 39.o descreve os com-
portamentos correspondentes a cada uma das competências referidas
no número anterior.

3 — A ponderação de cada uma das competências é atribuída em
função da natureza da actividade programada e das responsabilidades
dos cargos, sendo definida e comunicada no início do período da
avaliação.

4 — A ponderação de cada competência não pode ser inferior a
10 %.

Artigo 36.o

Avaliadores

1 — A competência para avaliar cabe ao superior hierárquico ime-
diato, carecendo sempre de homologação conjunta dos respectivos
dirigentes de nível superior, excepto quando um deles tenha sido
avaliador.
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2 — O avaliador deve consultar o juiz conselheiro da respectiva
área de responsabilidade ou das secções regionais, quando for caso
disso, sobre a avaliação prévia.

3 — Não há lugar à intervenção do conselho de coordenação da
avaliação.

4 — A apreciação das reclamações da avaliação dos dirigentes é
feita por uma comissão constituída pelo director-geral e pelos
subdirectores-gerais.

Artigo 37.o

Início da avaliação

No 2.o ano da comissão de serviço, a avaliação ordinária só terá
lugar quando o início de funções ocorra antes de 1 de Julho, não
havendo recurso a avaliação extraordinária.

Artigo 38.o

Efeitos da avaliação

1 — A renovação da comissão de serviço depende da classificação
mínima de Bom no último ano da respectiva comissão de serviço.

2 — Os resultados da avaliação do desempenho contam para a evo-
lução na carreira de origem de acordo com as regras e os critérios
de promoção e progressão aplicáveis.

Artigo 39.o

Fichas de avaliação

O processo de avaliação do desempenho de auditores-coordena-
dores e dos auditores-chefes é constituído por capa e fichas de autoa-
valiação e de avaliação do desempenho, que constam em anexo ao
presente regulamento e que dele fazem parte integrante.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 40.o

Legislação subsidiária

Em tudo o que não for contemplado no presente regulamento,
aplicam-se, subsidiariamente, a Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, e
o Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

Artigo 41.o

Avaliação de anos anteriores

Sem prejuízo do disposto nos artigos 6.o e 7.o, são consideradas,
quando necessário para promoção, progressão ou outros efeitos rele-
vantes, as classificações atribuídas nos anos imediatamente anteriores
ao da entrada em vigor deste regulamento, no quadro da legislação
então aplicável.

Artigo 42.o

Entrada em vigor

1 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação, sendo aplicável à avaliação do desempenho do
serviço prestado no ano em que inicia a sua vigência.

2 — No 1.o ano de vigência do presente regulamento, o proce-
dimento de avaliação do desempenho tem início no mês seguinte
ao da sua publicação, com as adaptações necessárias no procedimento
subsequente.
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Despacho n.o 6047/2005 (2.a série). — Alteração ao regulamento
de organização e funcionamento da Direcção-Geral do Tribunal de Con-
tas — Sede, aprovado pelo despacho n.o 46/2000-GP, de 27 de Abril
(publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de 10 de Maio
de 2000, com o n.o 9675/2000). — O registo e o controlo da entrada
de contas dos serviços, organismos e entidades sujeitos ao controlo
do Tribunal é um dos aspectos importantes no exercício da sua acti-
vidade, estando regidos pelo regulamento de organização e funcio-
namento da DGTC — Sede [cfr. artigos 9.o, n.o 1, alínea e), e 11.o,
n.o 5, alíneas f) e g)], acrescendo que os pedidos de prorrogação
de prazo para prestação de contas são analisados e apresentados a
despacho pelo DVIC — Departamento de Verificação Interna de
Contas.

A experiência vivida desde 2000 aconselha alterações aos proce-
dimentos estabelecidos, no sentido da simplificação (pelo que agora
se elimina a intervenção da secretaria do Tribunal) e do aumento
da tecnicidade (reforçando-se a intervenção do DVIC neste domínio
da entrada de contas).

Deste modo, o registo da entrada de contas continua a ser feito
pelo DADI — Departamento de Arquivo, Documentação e Informa-
ção, passando o DVIC a ter a responsabilidade pelo seu controlo.
Os pedidos de prorrogação de prazo para prestação de contas, após
darem entrada no DADI, são remetidos directamente ao DVIC para
apreciação e apresentação a despacho.

Nestes termos, sob proposta do director-geral, aprovo as seguintes
alterações ao regulamento de organização e funcionamento da Direc-
ção-Geral do Tribunal de Contas — Sede:

1 — O artigo 3.o, n.o 1, do regulamento passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — O DVIC tem por missão a verificação interna das contas pres-
tadas ao Tribunal, em conformidade com as disposições da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto, nomeadamente nos seus artigos 40.o,
alínea a), e 53.o, e de harmonia com as resoluções aprovadas pelo
Tribunal sobre a matéria, cabendo-lhe ainda:

a) A análise dos relatórios oriundos dos órgãos de controlo
interno;

b) A análise de participações, exposições, queixas ou denúncias
relacionadas com a função de controlo sucessivo do Tribunal;

c) O controlo da entrada de contas e a instrução e apresentação
a despacho dos pedidos de prorrogação do prazo de prestação
de contas, após entrada no DADI.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — É aditada ao n.o 1 do artigo 9.o do regulamento a alínea l),
com a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Providenciar pela remessa dos modelos/impressos para levan-

tamento da documentação apensa às contas de gerência.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3 — As actuais alíneas f) e g) do n.o 5 do artigo 9.o do regulamento
são eliminadas, passando a alínea h) a alínea f).

9 de Março de 2005. — O Conselheiro Presidente, Alfredo José de
Sousa.

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Rectificação n.o 457/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 270, de 17 de Novembro
de 2004, a p. 17 057, o despacho n.o 23 591/2004, rectifica-se que
onde se lê «Doutor Félix Fernando Monteiro Neto, professor cate-
drático da Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Uni-
versidade Nova do Porto (orientador)» deve ler-se «Doutor Félix Fer-
nando Monteiro Neto, professor catedrático da Faculdade de Psi-
cologia e Ciências da Educação da Universidade do Porto (orien-
tador)».

7 de Março de 2005. — O Vice-Reitor, Alexandre Gomes Cerveira.




